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UCI - CMItabuna

De: e-TCM <atendimento.etcm@tcm.ba.gov.br>
Enviado em: 04/04/2024 hh:mm: 08:36
Para: controladoria@itabuna.ba.leg.br
Assunto: Termo de Remessa

 

Salvador, Quinta-feira, 4 de Abril de 2024 

Exmº Sr.Presidente da Câmara, 

Por meio deste, informa-se que o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado Bahia (TCM/BA) está emitindo o Termo 
de Remessa da prestação de contas anual da Prefeitura Municipal, já inserida no sistema e-TCM.   

Atenciosamente, 

Cons. Francisco Netto 

Presidente 

 

TERMO DE REMESSA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL  À CÂMARA MUNICIPAL 

  

ENTIDADE: Prefeitura Municipal de ITABUNA 

Com fundamento nos artigos 31, § 3º da Lei Maior, 63 da Constituição Estadual e 53 e 54 da Lei Complementar 
Estadual nº 06/91, na forma do disciplinado na Resolução TCM nº 1.378/18, a Prefeitura Municipal de ITABUNA 
informa que foi devidamente inserida no sistema e-TCM do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia - 
TCM, a sua prestação de contas anual relativa ao exercício financeiro de 2022. 

Cabe ao Exmº Sr. Presidente dessa Câmara, publicar Edital, informando que as contas do Poder Executivo e 
Legislativo, ficarão em disponibilidade pública, para exame e apreciação, pelo período de 60 dias, a contar do dia 
posterior a entrega, através do endereço eletrônico do sistema eTCM. 



2

Cabe, ainda ao Sr. Presidente dessa Câmara, por força de lei, oferecer aos cidadãos meios de consulta à prestação 
de contas durante o prazo de disponibilidade pública - 60 (sessenta) dias, sem prejuízo de outras formas de 
publicidade, entre as quais, obrigatoriamente, o site do TCM.   

Findo tal prazo, tais contas ficam disponibilizadas para o TCM juntamente com as denúncias e quaisquer sugestões 
dos contribuintes inseridas na pasta "Denúncias e Outros Questionamentos dos Contribuintes / Ato Disponibilidade 
Pública", na forma da lei. 
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